
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 47/2019

No dia vinte e dois de julho de dois mil e dezenove, às dezoito horas e vinte e
cinco minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início a
uma sessão ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot, fez
a chamada nominal para o registro de presença dos vereadores. Estavam presentes os
vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Cristiano  Coller  (REDE),  Émerson  Fernando
Lourenço (SOLIDARIEDADE), Enio Brizola (PT), Felipe Kuhn Braun (PDT), Jose
Gabriel  Chassot  (REDE),  Patrícia  Beck  (PPS),  Raul  Cassel  (MDB),  Semilda
Melher dos Santos (PP), Vilmar Emilio Heming (PDT) e Vladimir Lourenço (PP).
Havendo quorum, o presidente Raul Cassel declarou aberta a sessão e,  devido à
licença do vereador Sergio Hanich (MDB), colocou em votação o Requerimento nº
743/2019: Reconhecimento de legítimo impedimento do vereador Sergio Hanich,
por 5 dias,  a partir de 18/07/2019, devido a tratamento médico. Em votação, foi
aprovado. Em seguida, convidou o vereador Luiz Carlos Schenlrte para assumir a
vereança.  Posteriormente,  registrou-se  a  presença  dos  vereadores  Gerson  Peteffi
(MDB)  e  Jorge  Luz  (MDB).  Atendendo  ao  que  dispõe  o  §  1º  do  art.  120  do
Regimento Interno, o vereador Agenor Boeno leu um texto religioso. Na sequência, o
vereador Agenor Boeno solicitou que o vereador Sidnei Boeno de Oliveira (PDT), de
Palmeira das Missões, fizesse uso da palavra por três minutos, o que foi aprovado.
Após, o vereador Cristiano Coller solicitou a inversão da pauta, de modo que a ordem
do dia  fosse  votada  antes  do  expediente,  o  que  foi  aprovado.  Posteriormente,  em
requerimento verbal, os vereadores Patrícia Beck e Enio Brizola solicitaram que os
Requerimentos de nºs 740, 741, 742, 747 e 748/2019 fossem remetidos à ordem do
dia, o que foi aprovado. A seguir, de acordo com o art. 128 do Regimento Interno, foi
lida a ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº 54/2019, de autoria do Executivo – Autoriza a
concessão de subvenção de natureza educacional a entidade que menciona, para o exercício
de 2019, e dá outras providências.  Em discussão, o vereador Felipe Kuhn Braun fez uso da
tribuna. Em 2ª votação, o projeto foi aprovado. O vereador Gerson Peteffi (e em nome do
vereador Cristiano Coller) justificou o seu voto. Projeto de Lei nº 43/2019, de autoria do
Executivo – Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio  financeiro a entidades que
menciona para efetivação do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), aponta
recurso e dá outras providências. Em requerimento verbal, o Sr. Presidente solicitou que fosse
lida a parte do projeto que discrimina os valores recebidos por cada entidade, o que foi
aprovado. Em 1ª votação, o projeto foi aprovado. Projeto de Lei nº 46/2019, de autoria do
vereador Felipe Kuhn Braun – Denomina Rua Theo Müller uma via pública. Em 1ª votação,
foi aprovado. O vereador Felipe Kuhn Braun justificou o seu voto. Moção nº 13/2019, de
autoria do vereador Jorge Luz – Manifesta Apelo à recomendação expedida pelo Ministério
Público Federal para que, no prazo de 60 dias, o INSS reduza o tempo de análise de pedidos
de benefícios previdenciários. Em discussão, os vereadores Jorge Luz e Raul Cassel fizeram
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uso da palavra. Em votação única, nominal, a moção foi aprovada. Os vereadores Agenor
Boeno, Cristiano Coller, Émerson Fernando Lourenço, Enio Brizola, Felipe Kuhn
Braun,  Gerson  Peteffi,  Jorge  Luz,  Jose  Gabriel  Chassot,  Luiz  Carlos  Schenlrte,
Patrícia  Beck,  Semilda  Melher  dos  Santos,  Vilmar  Emilio  Heming  e  Vladimir
Lourenço votaram SIM. Requerimentos: Do vereador Enio Brizola: Nº 740/2019 –
Abertura  de  sindicância  sobre  o  procedimento  de  atendimento  ao  vereador  Enio
Brizola na Unidade de Pronto Atendimento – UPA Centro no dia 21 de julho de 2019.
Em discussão, o vereador Enio Brizola fez uso da tribuna. Em votação, nominal, o
requerimento foi  aprovado com 13 votos favoráveis.  Os vereadores  Agenor  Boeno,
Cristiano Coller, Émerson Fernando Lourenço, Enio Brizola, Felipe Kuhn Braun,
Gerson Peteffi,  Jorge Luz,  Jose Gabriel  Chassot,  Luiz  Carlos  Schenlrte,  Patrícia
Beck,  Semilda Melher  dos  Santos,  Vilmar  Emilio  Heming e  Vladimir  Lourenço
votaram SIM. O vereador Gerson Peteffi justificou o seu voto. Após, a vereadora
Patrícia  Beck  solicitou  que  o  Requerimento  nº  748  fosse  votado  antes  do
Requerimento nº 479/2019, o que foi aprovado. Nº 741/2019 – Informações sobre o
modelo de sistema adotado de atendimento para consultas nas Unidades de Pronto
Atendimento – UPAS. Em votação, foi aprovado.  Nº 742/2019 – Informações sobre o
atendimento do dia 21 de julho de 2019 na Unidade de Pronto Atendimento – UPA Centro.
Em votação, foi aprovado. Dos vereadores Patrícia Beck, Vilmar Emilio Heming, Enio
Brizola e Felipe Kuhn Braun:  Nº 748/2019 – Requer-se abertura de sindicância sobre os
procedimentos adotados para os atendimentos realizados na UPA Centro, em 21/07/2019, nos
horários compreendidos entre as 7h até as 14h. Em discussão, os vereadores Patrícia Beck e
Vilmar Emilio Heming fizeram uso da palavra. Em votação, o requerimento foi aprovado. Nº
747/2019 –  Requer-se abertura  de sindicância sobre os procedimentos adotados na
entrada  e  internação  do  vereador  Sergio  Hanich,  no  Hospital  Geral  de  Novo
Hamburgo.  Em discussão,  os  vereadores  Patrícia  Beck,  Enio  Brizola,  Luiz  Carlos
Schenlrte, Raul Cassel e Vilmar Emilio Heming fizeram uso da palavra. Em votação,
nominal, o requerimento foi rejeitado. Os vereadores Agenor Boeno, Cristiano Coller,
Émerson Fernando Lourenço, Gerson Peteffi, Jorge Luz, Jose Gabriel Chassot, Luiz
Carlos Schenlrte, Semilda Melher dos Santos, e Vladimir Lourenço votaram NÃO;
os  vereadores  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun,  Patrícia  Beck  e  Vilmar  Emilio
Heming votaram SIM. Os vereadores Felipe Kuhn Braun, Jorge Luz, Luiz Carlos
Schenlrte e Patrícia Beck justificaram os seus votos. Encerrada a ordem do dia, o
Sr. Presidente solicitou que o espaço da tribuna fosse concedido, de imediato, ao
Sr.  Sidnei  Boeno  de  Oliveira,  vereador  de  Palmeira  das  Missões,  o  que  foi
aprovado. A seguir, o Sr. Sidnei fez uso da tribuna. Encerrada a fala do convidado,
a sessão foi suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão, foi feita a verificação
nominal  de  quorum.  A  seguir,  foi  lido  o  EXPEDIENTE:  Ofícios  do  Executivo:
Ofício nº 10/723, em resposta à Indicação nº 2.118/2019, de autoria do vereador Enio
Brizola.  Ofício  nº  10/731,  em  resposta  à  Indicação  nº  2.189/2019,  de  autoria  do
vereador Cristiano Coller. Ofício nº 10/733, em reposta à Indicação nº 2.266/2019, de
autoria  do  vereador  Raul  Cassel.  Ofício  nº  10/742,  em  resposta  ao  Pedido  de
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Providências nº 1.285/2019, de autoria do vereador Jose Gabriel Chassot. Ofício nº
10/808,  em  resposta  à  Indicação  nº  2.360/2019,  de  autoria  do  vereador  Émerson
Fernando Lourenço.  Ofício  nº  10/812,  em resposta  à  Indicação nº  2.434/2019,  de
autoria  do  vereador  Jorge  Luz.  Ofício  nº  10/813,  em  resposta  à  Indicação  nº
2.186/2019, de autoria do vereador Cristiano Coller. Ofício nº 10/814, em resposta à
Indicação nº 2.187/2019, de autoria do vereador Cristiano Coller. Ofício nº 10/815, em
resposta ao Requerimento nº 611/2019, de autoria da vereadora Semilda Melher dos
Santos.  Ofício  nº  10/818,  em reposta  ao  Requerimento  nº  623/2019 de  autoria  da
vereadora  Semilda  Melher  dos  Santos.  PROJETOS:  Do Executivo:  Projeto  de Lei
Complementar nº 9/2019 – Autoriza o Poder Executivo a realizar permuta de imóvel
de  propriedade  do  Município  de  Novo  Hamburgo  por  área  de  propriedade  de
Hamburgo  Village  Incorporações  Ltda.,  e  dá  outras  providências.  Projeto  de  Lei
Complementar nº 10/2019 – Autoriza o Poder Executivo a realizar permuta de imóvel
de propriedade do Município de Novo Hamburgo por outras áreas de propriedade de
Pedro José Schwab e Elisabeth Pereira Rodrigues Schwab, e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 55/2019 – Altera o Artigo 4º, caput e o seu § 1° da Lei nº 2.202, de
22 de novembro de 2010, que Cria o Conselho Municipal de Juventude - COMJUVE,
e dá outras providências. Projeto de Lei nº 56/2019 – Altera a redação do artigo 1º da
Lei  nº  3.183,  de  13  de  junho  de  2019,  que  concede  reajuste  do  prêmio  por
produtividade dos Servidores Ativos da COMUSA - Serviço de Água e Esgoto, e dá
outras  providências.  MOÇÃO:  Da  vereadora  Patrícia  Beck:  Moção  nº  14/2019  –
Manifesta Apoio ao PL nº 326/2019, de autoria do Deputado Estadual Issur Koch, que
estabelece que a escola, em parceria com a comunidade escolar, desenvolva normas de
segurança  e  proteção  de  seus  educadores  como  parte  integrante  de  sua  proposta
pedagógica. O Sr.  Presidente anunciou que esta Moção seria discutida e votada na
próxima  sessão  ordinária.  REQUERIMENTOS:  Do  vereador  Enio  Brizola:  Nº
721/2019  –  Voto  de  Congratulações  à  professora  Joice  Maria  Lamb,  da  EMEF
Professora  Adolfina Diefenthaler,  pela  premiação no prêmio Educador Nota  10.  O
vereador Jose Gabriel  Chassor pediu para ser signatário,  o que foi  autorizado pelo
autor.  Em  votação,  o  requerimento  foi  aprovado.  Nº  722/2019  –  Voto  de
Congratulações  à  EMEF  Presidente  Tancredo  Neves  pela  passagem  do  seu  32º
aniversário.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº  723/2019  –  Voto  de  Congratulações  à
ABEFI – Associação Beneficente Evangélica da Floresta Imperial pela passagem do
seu 51º aniversário. Em votação, foi aprovado. Nº 724/2019 – Voto de Congratulações
à EMEF Olavo Bilac pela passagem do seu 31º aniversário. Em votação, foi aprovado.
Nº 725/2019 – Voto de Congratulações ao Sindicato dos Professores Municipais de
Novo Hamburgo – SINDPROFNH, pela passagem do 14º aniversário. Em votação, foi
aprovado. Nº 726/2019 – Voto de Congratulações à EMEF Presidente Castelo Branco
pela passagem do seu 51º aniversário. Em votação, foi aprovado. Do vereador Felipe
Kuhn  Braun:  Nº  739/2019  –  Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  Maria
Lourdes Steffen. Nº 746/2019 – Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Lory Iraci
Fetter. Do vereador Gerson Peteffi: Nº 744/2019 – Informações ao Diretor Presidente
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da  Trensurb  a  respeito  de  obra  viária  inacabada.  Em  votação,  foi  aprovado.  Nº
745/2019 – Informações à Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo, a respeito de obra
viária inacabada. Em votação, foi aprovado. Da vereadora Patrícia Beck: Nº 729/2019
– Informações sobre a cobrança da taxa de limpeza pública. Em votação, foi aprovado.
Nº 730/2019 – Informações do IPASEM sobre auditorias realizadas pelo Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Sul.  Em votação, foi aprovado.  Nº 732/2019 –
Informações sobre Ecoponto e Educação Ambiental.  Em votação, foi aprovado.  Do
vereador Raul Cassel:  Nº 728/2019 – Voto de Congratulações ao CVV – Centro de
Valorização  à  Vida  de  Novo  Hamburgo,  pela  comemoração  dos  seus  16  anos  de
atividades. O vereador Cristiano Coller pediu para ser signatário, o que foi autorizado
pelo  autor.  Em  votação,  o  requerimento  foi  aprovado.  Nº  733/2019  –  Voto  de
Congratulações à aluna Nicole Müller, da EMEF Bento Gonçalves, pelo recebimento
do Prêmio Prata Nível 2, na 14ª edição da OBMEP.  Em votação, foi aprovado.  Nº
734/2019 – Voto de Congratulações à professora Daniela Reichert de Aguiar e Lima,
da EMEF Bento Gonçalves,  premiada na 14ª edição da OBMEP.  Em votação,  foi
aprovado.  Nº  735/2019  –  Voto  de  Congratulações  à  professora  Rosiane  da  Silva
Rodrigues, da Fundação Liberato Salzano Vieira da Cunha, premiada na 14ª edição da
OBMEP.  Em  votação,  foi  aprovado.  Nº  736/2019  –  Voto  de  Congratulações  à
professora Francine Mirele Numer, da Fundação Liberato Salzano Vieira da Cunha,
premiada na 14ª edição da OBMEP. Em votação, foi aprovado. Nº 737/2019 – Voto de
Pesar pelo falecimento da Senhora Niniva Therezinha Dedavid Brock. Nº 738/2019 –
Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  Marlise  Suely  Zimmermann  Sebold.
INDICAÇÕES  E  PEDIDOS  DE  PROVIDÊNCIAS:  Do  vereador  Vilmar  Emilio
Heming:  nºs  2.832/2019,  2.833/2019,  2.834/2019 e  2.835/2019.  Do  vereador  Enio
Brizola: nºs 2.792/2019, 2.793/2019, 2.794/2019, 2.795/2019, 2.797/2019, 2.798/2019
e  2.799/2019.  Do  vereador  Felipe  Kuhn  Braun:  nºs  2.790/2019,  2.791/2019,
2.836/2019,  2.837/2019,  2.838/2019 e  2.839/2019.  Do vereador Émerson Fernando
Lourenço:  nºs  2.788/2019,  2.789/2019,  2.801/2019,  2.804/2019,  2.811/2019,
2.843/2019,  2.844/2019  e  2.845/2019.  Do  vereador  Jose  Gabriel  Chassot:  nºs
2.800/2019,  2.802/2019,  2.803/2019,  2.840/2019,  2.841/2019  e  2.842/2019.  Do
vereador Jorge Luz: nºs 2.812/2019, 2.813/2019, 2.814/2019, 2.815/2019, 2.816/2019,
2.817/2019, 2.818/2019, 2.819/2019, 2.820/2019 e 2.821/2019. Do vereador Agenor
Boeno: nºs 2.822/2019, 2.823/2019 e  2.824/2019. Da vereadora Patrícia Beck: nºs
2.805/2019, 2.806/2019, 2.807/2019, 2.808/2019, 2.809/2019, 2.810/2019, 2.830/2019
e  2.831/2019.  Do  vereador  Raul  Cassel:  nºs  2.825/2019,  2.826/2019,  2.827/2019,
2.828/2019 e 2.829/2019. Da vereadora Semilda Melher dos Santos: nºs 2.846/2019,
2.847/2019 e 2.848/2019.  Os vereadores Vilmar Emilio Heming, Émerson Fernando
Lourenço, Jose Gabriel Chassot,  Jorge Luz, Patrícia Beck e Raul Cassel utilizaram a
tribuna para discorrer sobre as suas solicitações. Durante a fala dos Srs. Vereadores
para  discorrerem  sobra  as  suas  solicitações,  conforme  o  inciso  I  do  art.  124  do
Regimento Interno, a ata da sessão anterior foi colocada em votação e foi aprovada.
Encerrada a leitura do expediente, o vereador Enio Brizola solicitou que o intervalo
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fosse  suprimido,  o  que  foi  aprovado.  Na  sequência,  o  Sr.  Presidente  anunciou  as
atividades previstas. Em seguida, de acordo com o art. 133 do Regimento Interno, deu-
se início ao espaço destinado ao uso da palavra. Os vereadores Jorge Luz, Luiz Carlos
Schenlrte, Patrícia Beck e Raul Cassel discorreram sobre assuntos de interesse público.
Nada mais havendo a tratar, às vinte e uma horas e dezesseis minutos, o presidente
Raul Cassel convocou os vereadores para a próxima sessão ordinária, a realizar-se no
dia vinte e quatro de julho, às quatroze horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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